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SENADO FEDERAL 

Gabinete do SENADOR WEVERTON 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Institui o marco regulatório para ativos finance iros 

associados a mitigação das emissões de gases de 
efeito estufa.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o marco regulatório para ativos 
financeiros associados a mitigação das emissões de gases de efeito estufa 

(GEE).  

Parágrafo único. Os ativos financeiros previstos no caput 

integram o  Mercado Brasileiro de Redução de Emissões – MBRE, previsto 
na Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009). 

Art. 2ºAs ações de mitigação passíveis de conversão em ativos 

financeiros devem alinhar-se com as regras da Política Nacional sobre 
Mudança do Clima e dos acordos internacionais sobre regime climático 

ratificados pelo Brasil.   

Parágrafo único. Serão consideradas ações de mitigação as 

mudanças e as substituições tecnológicas que reduzam o uso de recursos e 
as emissões de GEE por unidade de produção, bem como a implementação 
de medidas que reduzam essas emissões e que aumentem os processos, 
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atividades ou mecanismos que removam da atmosfera gás de efeito estufa, 
aerossol ou precursor de gás de efeito estufa. 

Art. 3º São objetivos desta Lei: 

I – o incentivo à preservação da vegetação nativa, sobretudo na 
Amazônia Legal, considerando seu potencial de efeito sumidouro de GEE; 

II – o fomento às ações de mitigação da mudança do clima por 
meio da negociação de títulos representativos de emissões de GEE evitadas 

certificadas e à adoção de tecnologias menos intensivas em carbono;  

III –o estabelecimento de metas de emissões de GEE em 

alinhamento com os planos setoriais de mitigação e de adaptação 
estabelecidos com base na Política Nacional sobre Mudança do Clima e com 

as metas da Contribuição Nacionalmente Determinada (NDC, na sigla em 
inglês) apresentada no âmbito do Acordo de Paris; 

IV –o estabelecimento de incentivos para as empresas que 
ultrapassarem as metas de redução de emissões de GEE previstas nos planos 

setoriais mencionados no inciso III do caput; 

V – o aumento da eficiência econômica no processo de 
mitigação das emissões de GEE por meio da negociação de títulos referentes 

às emissões de GEE evitadas; 

VI– a uniformização de metodologias de monitoramento, 

reporte e verificação (MRV, na sigla em inglês), a serem adotadas pelos entes 
federados nos sistemas de registros de emissões setoriais. 

Art. 4º Os títulos referentes às emissões de GEE evitadas 
certificadas, no âmbito deste marco regulatório: 

I – têm natureza jurídica de valor mobiliário e poderão ser 
negociados em bolsas de mercadorias e futuros, bolsas de valores e entidades 

de balcão organizado, autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários - 
CVM, conforme previsto no art. 9º da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009;  

II – representam determinada quantidade de emissão evitada de 

GEE, conforme regras previstas em regulamento; 
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III – serão emitidos pela entidade certificadora de emissões de 
gases de efeito estufa evitadas em favor das empresas que comprovem a 

emissão de GEE abaixo da meta para ela estabelecida, conforme previsto 
pelo inciso III do art. 3º desta Lei; 

IV – poderão ser emitidos em favor de pessoas físicas e jurídicas 

que mantiverem vegetação nativa, com prioridade para propriedades 
localizadas na Amazônia Legal e com base em metodologia prevista no 

regulamento; 

V – poderão ser utilizados por empresas que não consigam 

cumprir suas metas de redução de emissões de GEE para compensar o 
excesso de emissões.  

VI– uma vez utilizados na forma prevista no inciso V, serão 
cancelados. 

Parágrafo único. O processo de emissão e negociação dos 
títulos previstos no caput estará sujeito à regulamentação pela autoridade 

competente. 

Art. 5º Para a instituição do marco regulatório previsto nesta 
Lei, serão adotadas as seguintes ações, nos termos do regulamento: 

I – elaboração de inventários de emissões de GEE com base nos 
planos setoriais de mitigação e de adaptação às mudanças climáticas, para o 

estabelecimento de metas em cada setor; 

II – definição de parâmetros econômicos e financeiros objetivos 

para o estabelecimento das metas de redução de emissão de GEE por cada 
empresa, a partir da distribuição entre as empresas do setor das metas 

setoriais previstas no inciso I; 

III – monitoramento e fiscalização do cumprimento das metas 

estabelecidas e determinação de sanções para os casos de descumprimento; 

IV – estabelecimento de mecanismos de participação dos 

agentes regulados no estabelecimento das metas de redução de emissões de 
GEE; 

V –instituição de incentivos para promover a aderência dos 
setores regulados às metas estabelecidas; e 
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VI – implantação de mecanismos para a integração de mercados 
subnacionais.  

Art. 6º As regras contidas nesta Lei não se aplicam à Política 
Nacional de Biocombustíveis (RenovaBio). 

Parágrafo único. Os Créditos de Descarbonização da 
RenovaBio não se confundem com os títulos previstos nesta Lei associados 

às emissões de GEE evitadas.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei objetiva instituir um marco regulatório para 
ativos financeiros associados a mitigação das emissões de gases de efeito 

estufa (GEE). O Brasil é um dos países com maior potencial para uma 
economia de baixo carbono fomentada pela negociação desses títulos, em 

função de sua matriz energética consideravelmente menos emissora de 
carbono e de seu imenso patrimônio natural em vegetação nativa, sobretudo 

na Amazônia Legal. 

O recente alinhamento das economias mais poderosas do 

Planeta em torno da questão climática, com destaque para Estados Unidos e 
China, sinaliza o fortalecimento de instrumentos de mercado para fomentar 

a redução de emissões de GEE e para promover seu armazenamento e 
captura, como no caso da manutenção de florestas. 

O marco regulatório é de fundamental importância para a 

segurança jurídica necessária ao ganho de escala na negociação de ativos 
financeiros associados à menor emissão e à captura de carbono. Para os 

céticos que duvidam do estabelecimento desse mercado, apontamos o 
exemplo da moeda digital Bitcoin, que nasceu como algo absolutamente 

incipiente e hoje movimenta bilhões de dólares, inclusive com negociação 
em bolsa de valores. A conversão atual de uma unidade de Bitcoin equivale 

a R$ 290 mil, para se ter uma ideia do poder dessa criptomoeda. 

Para um mercado de ativos financeiros baseados em carbono 

ponderamos que o ganho de escala é um caminho sem volta. Pois as 
presentes e futuras gerações demandam soluções inovadoras que incentivem 

economias baseadas em baixas emissões de carbono para a proteção do 
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regime climático e para evitar os cenários adversos dos efeitos da mudança 
do clima. 

Sistemas de negociação de ativos financeiros do carbono foram 
adotados tanto em países com economias robustas, como Estados Unidos, 
Canadá, União Europeia, China e Japão, como também em países em 

desenvolvimento, como Argentina, Chile, México e Peru.  

A Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei nº 12.187, de 

2009) prevê em seu art. 9º a instituição do Mercado Brasileiro de Redução 
de Emissões – MBRE, a ser operacionalizado em bolsas de mercadorias e 

futuros, bolsas de valores e entidades de balcão organizado, autorizadas pela 
Comissão de Valores Mobiliários – CVM, onde se dará a negociação de 

títulos mobiliários representativos de emissões de gases de efeito estufa 
evitadas certificadas. 

O projeto que apresentamos pretende estabelecer o marco 
regulatório para o funcionamento desse mercado, que terá um papel 

fundamental para posicionar o Brasil como um dos mais importantes atores 
globais da economia de baixo carbono. 

Na prática, para viabilizar o mercado de carbono no Brasil, 

seriam estabelecidos limites de emissão de GEE, por setor econômico ou por 
empresas. As empresas que emitissem mais que o limite para ela fixado 

estariam sujeitas a multas e outras sanções ou poderiam adquirir títulos GEE 
evitadas das empresas que emitiram menos GEE do que estabelecido pela 

regulamentação.  

Dessa forma seria alcançada uma meta geral de redução de 

emissão de GEE, porém de forma mais eficiente e flexível, pois a diminuição 
das emissões seria realizada, principalmente, pelas empresas com menor 

custo para implementar tal redução. 

Pedimos, portanto, o apoio das Senadoras e Senadores para a 

aprovação deste Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, 

Senador WEVERTON 
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